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RECOMENDACAO CRM-PR N.° 1/2025

Dispbe sobre a emissédo de declaracdes e atestados
médicos nos servigcos publicos de salde municipais e

da outras providéncias.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA, no uso das atribuicdes que lhe s&o
conferidas pela Lei n.° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n.° 44.045, de
19 de julho de 1958,

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Regional de Medicina zelar e trabalhar por todos os meios
ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestigio e bom conceito da
profisséo e dos que a exercem legalmente, conforme preceitua a Lei n.° 3.268/1957;

CONSIDERANDO o Cddigo de Etica Médica (Resolugdo CFM n.° 2.217/2018), que prevé autonomia

do médico para exercer seu trabalho com liberdade de decisdo, conforme seu julgamento profissional;

CONSIDERANDO que é vedado ao médico fornecer atestado que nao corresponda a verdade clinica,

conforme os artigos 80 e 91 do referido Cédigo;

CONSIDERANDO a Resolugdo CFM n.° 2.381/2024, que regulamenta a emissdo de documentos
médicos, entre eles o atestado médico e a declaragdo de comparecimento, exigindo-se que sejam

preenchidos com rigor e veracidade;

CONSIDERANDO o Parecer CRM-PR n.© 2.869/2021, que estabelece que, nos casos em que o quadro
clinico ndo justifique afastamento, € possivel a emissdo de Declaracdo de Comparecimento,

mencionando o horario de permanéncia;

CONSIDERANDO a necessidade de os profissionais médicos seguirem 0s preceitos éticos da sua
profissdo, com independéncia, autonomia, transparéncia, respaldo da ciéncia, mediante condutas

individualizadas a cada paciente;

CONSIDERANDO que o artigo 302 do Cdédigo Penal considera crime o fornecimento de atestado
médico com informacg@es nao correspondentes a verdade sobre a real condicédo do paciente, com pena

de detencéo;

CONSIDERANDO a necessidade de zelo na emissao tecnicamente embasada de atestados médicos,
gue é um documento de competéncia exclusiva do médico, diante da analise apenas dos casos que
demandem afastamento das atividades regulares do paciente, o que traz impactos diversos na

sociedade,
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RESOLVE:

Art. 1° Recomendar, na emissdo de atestados médicos e/ou declaracbes médicas, no ambito da
Administracdo Publica, tanto nos servicos de urgéncia e emergéncia (UPA, Maternidade) como nos
complementares (CAPS, Policlinica) e na atencdo priméaria (UBS, ESF), entre outros, que se observe

0 seguinte:

§ 1° Os atestados médicos de afastamento serdo emitidos a pedido apenas quando a condigéo clinica
do paciente justificar necessidade de afastamento das atividades laborais ou escolares, pelo periodo
especificado, com base em avaliacao clinica fundamentada e compativel com sua condic¢éo, incluindo,
nessa hipotese, periodo de eventual internacao.

§ 2° Para pacientes cujas condi¢cfes clinicas ndo justifiquem afastamento, podera ser fornecida a
declaracdo de comparecimento, mediante pedido ao setor administrativo da unidade, referente ao
periodo do atendimento.

§ 3° Os atestados de acompanhantes de paciente serdo emitidos apenas quando a presenca de
acompanhamento for obrigatéria no atendimento, a exemplo dos casos de menores, gestantes e
idosos, estes Ultimos a depender das condi¢des, o que se fara pelo horario do atendimento, ou outro,

caso seja necessario o afastamento do préprio paciente, demandando cuidados do acompanhante.

Art. 2° Ao médico é cabivel o amparo administrativo ou policial nas hipoteses em que sofrer coacao

ou pressdao para emisséo de atestado de afastamento sem respaldo clinico.

Art. 3° A emissao de atestados médicos devera ficar registrada no prontuario do paciente pelo periodo

de dias fornecido.

Art. 4° Os atestados médicos deverao ser preenchidos com rigor, incluindo a identificacdo completa do
médico (nome, CRM e RQE) e do paciente, com data, assinatura e carimbo ou assinatura eletrénica,

se digital.

Art. 5° Esta Recomendacé&o entra em vigor na data de sua publicacéo.

Dr. EDUARDO BAPTISTELLA Dr. ANDERSON GRIMMINGER RAMOS
Presidente do CRM-PR em Exercicio Secretario-Geral do CRM-PR

Aprovada na Sesséao Plenéria n.° 7379, de 03/11/2025.
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